
Ofício 180/2026

Exmo. Sr.
Vereador Cléber Rachel

DD. Presidente da

Câmara de Vereadores de
Sapucaia do Sul – RS

Assunto: Encaminha Proposição pedindo aprovação para uma INDICAÇÃO à Câmara Vereadores de Sapucaia
do  Sul  para  solicitação  de  abertura  de  Comissão  Parlamentar  de  Inquérito  da  Corsan  (Companhia
Riograndense de Saneamento )

RICARDO VALIM, Vereador que este assina, integrante da Bancada do Partido Liberal (PL),  vem, respeitosamente, à
presença de V. Exa., na forma regimental, requerer seja levada à consideração do Colendo Plenário, a presente Proposição de
INDICAÇÃO, para que apresenta a seguinte:

 

I – DO FATO DETERMINADO

Investigar possíveis irregularidades na prestação dos serviços públicos de abastecimento  de água e

esgotamento sanitário realizados pela Corsan no Município de Sapucaia do Sul, especialmente quanto:

 À ocorrência de falhas no fornecimento de água de forma recorrente;

 À cobrança de tarifas e taxas de esgoto desproporcionais, sem especificação clara, e mesmo sem que

haja a prestação de serviço (especialmente no que diz respeito ao esgoto);

 Qualidade da água aquém do considerado adequado para o consumo (água com cheiro forte, coloração

escura sem condições de uso);

 Ao cumprimento das metas contratuais previstas no contrato de concessão firmado com o Município;

II – DA JUSTIFICATIVA

Nos últimos meses, têm sido registradas diversas reclamações por parte da população, relatando:

 Interrupções frequentes no abastecimento;

 Cobranças consideradas excessivas ou taxas extras sem clareza do motivo;

 Problemas estruturais na rede de água e esgoto;

 Falta de transparência nas informações prestadas aos usuários.

 Fornecimento de água imprópria para consumo.

Os comprovantes das inúmeras reclamações, das fotos da qualidade da água e de algumas contas de

água seguem anexo a esse documento.

Considerando que o serviço de saneamento básico é essencial e impacta diretamente a saúde pública e

a dignidade da população, compete ao Poder Legislativo exercer sua função constitucional de fiscalização.



III – DO PRAZO

Requer-se que a CPI tenha prazo de funcionamento de 90 (noventa) dias, para concluir seus trabalhos. 

Esse prazo pode ser prorrogado por até metade do prazo inicial, mediante decisão do Plenário. Tendo em vista 

que, de acordo com o Art. 53, § 4º do Regimento Interno aponta que os prazos são definidos pela própria 

comissão.

IV – DA COMPOSIÇÃO

Requer-se que a Comissão seja composta nos termos regimentais, observando-se a proporcionalidade

partidária de acordo com o que segue: Vereador Ricardo Valim - PL , 1 vereador do PP, 1 vereador do PSD, 1

vereador do União.

V – DOS OBJETIVOS

A Comissão terá como objetivos:

 Requisitar documentos, contratos e relatórios técnicos;

 Convocar representantes da Corsan e autoridades municipais;

 Ouvir consumidores e especialistas;

 Elaborar relatório conclusivo, com eventuais encaminhamentos ao Ministério Público, Tribunal 

de Contas e demais órgãos competentes.

Registra-se aqui que o vereador proponente dessa CPI, já protocolou junto ao Ministério Público um

Pedido de abertura de Ação Civil Pública e Termo de Ajuste de Conduta referente aos recorrentes problemas no

serviço de abastecimento de água no município de Sapucaia do Sul/RS que poderá ser consultado no seguinte

link, com seguinte número de protocolo:

https://www.mprs.mp.br/atendimento/consulta-processo. -  Protocolo: 01618.000.214/2026
Unidade Responsável: Secretaria-Geral da Promotoria de Justiça de Sapucaia do Sul

Nestes termos, pede deferimento.

Câmara Municipal de Sapucaia do Sul, 19 de fevereiro de 2026.

1. Vereador Ricardo Valim (PL)



ANEXOS

Prints das reclamações da população,

bem como fotos da cor da água, que deveria ser incolor.







ANEXOS

Contas da Rua Hugo Cardoso – Parque Primavera – Bairro Fortuna

Como mostra o vídeo nesse link: facebook.com/reel/3663747707255908/?s=single_unit

No local o esgoto frequentemente está à céu aberto, no entanto as contas anexas aqui

mostram que a taxa de esgoto sempre é cobrada, mesmo sem que haja prestação do serviço.









ANEXOS

As contas em anexo demonstram que há valores cobrados como “EXTRAS” sem que haja

demonstração clara sobre o que gerou essa cobrança, falta transparência.







ANEXOS

Cópia da denúncia feita ao Ministério Público juntamente com o protocolo.







Os anexos referidos no oficio 159 são as mesmas imagens que constam nas páginas 4, 5 e 6.


